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MUNICÍPIO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº 1592/02, De 30 De Dezembro De 2002. 

 
Altera a redação do artigo 242 da Lei Municipal 
nº 1587/02, a qual dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 
e dá outras providências. 

 

    WOLMIR ÂNGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de 

Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço 

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 

Lei: 

    Art. 1º - O artigo 242 da Lei Municipal nº 1587/02 a 

qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município é 

alterado passando a vigorar com a seguinte redação: 

    “Art. 242 - Os atuais servidores municipais, 
estatutários ou celetistas admitidos mediante prévio concurso público 
ficam submetidos ao regime desta Lei. 

    § 1º - Os empregos ocupados pelos servidores 
celetistas de que trata este artigo ficam transformados em cargos na data 
da publicação desta Lei.  

    § 2º - Os contratos individuais de trabalho se 
extinguem automaticamente pela nomeação para cargo público. 

    § 3º - No que pertine às férias, o servidor poderá 
optar, mediante termo escrito, em recebê-las no termo de quitação do 
contrato ou pela continuidade da contagem do tempo de serviço para 
posterior gozo no novo regime. 

    § 4º - Fica garantido aos servidores celetistas, 
integrantes do quadro em extinção um prêmio por assiduidade, na forma 

de licença prêmio, nos moldes do disposto no 93 desta lei.”  

 

     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeito, a contar de 09 de Dezembro de 2002. 

 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO 

SUL, 30 de Dezembro de 2002. 

 

 

WOLMIR ÂNGELO DALL`AGNOL 

Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Em data supra. 

 

LUIZ CARLOS TECZAK 

Secretário Municipal 

da Administração 
 


